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Rio Grande, l9 de novembro de 2003.
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O VEREADOR abaixo assinado requer a V. Exma., apê owicla a Casa, na forma
Íegirnental, seja encÍlminhado as Comissões Temáticas o seguinte

TO (tug 1+ ltotPROJE DE LEI
"Dá a denominaçâo de Frei

Mário Aloisio Schüh a atuât

Rua I I no Bairro Carlos

Santos".

Artigo 1o - Fica denominada de FREI fVfÁnfO ALOISIO
SCHUTI a atual Rua I l(onze) localizada no Bairo Carlos Santos.

Artigo 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação;
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Erlrdo do Rlo CÍ.ndr do Sul

Munlclplo do Lalc.do

C ertidão de ÓUito

LUIS HENRIQUE DELGADO DUTRÂ, Oficial do Cartório dc

Regirtro Civil dae Pcosoae Natutair dc Lejeado'

6.504/19 , rob oúmeroCERTIFICA quc à fb. 293 

-, 

do livro C

cooeta o aercnto dc Ôbito d. I'IIARIO ALOISIO SCHI.,H"

horas no Hoa

fal.ci do diÀ 21 de ltaLo dG- -1996 , àr

ltal Bnrno Born neeta cidade dc LaJaado/Rs.

0cxo meacul l.no brance

-' 

cor

ptofiraão ra Il81o8o oetural de lilontenegro/RS .

rcridcnte .- ÂEolo do t{elo/R9 ' oo'''---!!-anoc de idade' cetado civil sol tolro
ur Schuh. rlcultor. resldente em Salvador do Sul

filho de Romaldo Art
redeÂlmâc hrÍst Ína schuh. falcclda. Âmbos brasllelros./Rs.

eeodo a declaração dc óbito firmada por nádlco, Dr. Luls Lêrmon

quc dcu cooo caura da morte uc CardloSânlco; Ml ocardl opatla dlletadeichoq

tle chegáaÍca.CardioDa

o repultaocato fol fcito no cemitério Catól1co de Jullo de cas t11ho8-9alve-

dor do sul/RS. Não delxa bens a lnventarlart nêm tea-
0brervaçõea

Era êleltor da 163. Zona' Saç ão 3OO. cPF/I'lF. 292.
tâmanto conhecldo.

no OfÍclo civtl de Salvador do su1/RSi (8r dtB
416 . 690/04. Rcal st rado

trlto dc Hontena rolRg ) Lr .À/6, fls. 22y t / ZZ t sob nr 2.705. Documen-

cert.lra dô ldentldade, RG. nr 2019218862. AEEentoto aprcaântedo !

lavredo G6 24 dc llalo dc 1996. - NÂDÀ IíÂIS o

Earol, r Rl 6,3o ( Certidão )

l,lalo de l9 96

oFlollcl 'l Desttnado

"xH:X"l,l"1Hl 
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AQUEI,I:'! O G;I AN O

Lajeedo,-llde

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

22!OO

Foi dccleraotc WaldomÂr Ântonlo B1ânohlnl -----------------------
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O REFERIDO É VCNOEOE E DOU T'É.
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FTRNANDA MARIA GEÚ!{O
Brcreventê ÂuL - PoÉ Dq 0!2/00
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ESPACHO

Na condição de Relator (a) :

( ) Acolho o pareêr jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado

'l

ii
!

( { ) O presente projeto atende as

é adequado a Técnica Legisl
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normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e
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Rua Geaerat Vltoriro, 441 - CEP 96200-3rO - FoDe (531 231-l7ll - Fax (531 231-1786 - Rio craDde - RS
e-mail: qmrg@vstorialD,et.coan.br site: www.caanata,riogÍende.rs.gov.br

DOE óRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE \rIDAS!

(a).....

( ) Em anexo

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Juídicas. Regimentais e
adequado a Tecnica Legislaüva

fuo Grande, de de 2OO
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Ao Autor

A pedido da Vereador Preto, Relator, requero ao Autor para
jrmtN curriculum vitae do homenageado
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Nome de bafismo: Mário Aloísio.
Local de nascimenúo: Júlio de Castilho - Salvador do Sul - R/S.
Data de nascimento: 08 de dezembro de 1953.

nao rdem: 0l de fevereiro de 1974.
Ordena o Sacerdo 07 de dezembro de 1980.

I
I

T:]Y*" filho de agric,rtores, reve suas principais atiüdades pastorais nosqurze anos de Frade Sacerdote AéOicado aos mais pobres ehumildes'começou a trabalhar na Lomba d; prú""o em porto Alegre e nasVilas e Bairros Pobres do Rio Grande.
Na cidade do Rio Grande coordenou o trabalho pastoral da igreja catórica nascomunidades dos bairros da chamada zona oe'ste da cidade.Fundou váriascomuridades religiosas e.ajudou. na orgaruzaç,ão, como líder espiritual, de
Itr9r. g*po-. de oração e de associaçôe, ã" ,noiJàr"s daquela regiâo.Participou do Moümento Justiça, b* 

" r"àiãgiu.Foi assistente da ordemFranciscana secular e era uma dos coordeiradores da rÊa-1rr.i,i"Franciscana do Brasil).
Acometido do "mar de chagas" veio a falecer em 2r dernaio de 1996 emLajead+.R/S.

FREI MÁRIO ALOÍSIO SCHUC. OFM.
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À mais antiga do Estado
ESTADO IX) BIO GRÀNDf, DO SUL

cÂuana MUNTcTPAL Do Rro cRANDE

connssÃo DE coNsrrrurçÃo n JUsrrÇA

mnrcrn z1í PROCESSO
Itt?.t, Nol

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,
declara nâo haver impedimanto a sua trünitação.

INCONSTITUCIONAL

I I INADEQU

AL

r'Écmc.L LEGrsLATrvA

Este e o parecer desta Comissão.
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂuaNa MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n. o 402104
Proc. nol426103

Rio Grande, 12 de abril de2004

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentiiJo oportunidade que

encarniúamos a Vossa Excelência, Projeto de Lei em aÍlexo, aprovado em

sessão pleniiriarealizada no dia de hoje, para sua deüda aprovaçâo.
Sendo o que tíúamos paÍa o momento,

aproveitamos o ensejo pam renovar os protestos de elevada estima e distinta
consideração. ..

-1

Ver. Cláudio
Presid

ANEXO: Dá a denominação de Frei Mário Alísio Schuh a afual Rua 11 no
Bairro Carlos Santos.

Exmo. Sr,
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rue Gcncral vitorho, tl41 - CEP 962(x»€1O - FoEc í531 231-17rr - Far (531 231-1786 - Rto Graade - RS
e-Dait cErgovetorialaet,coE.br glte: www.carúara.riogrande.rs.goe,bÍ
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DÁ A DENoMINAÇÃO DE FREI n/l,inTo
ALISIO SCHUH A ATUAL RUA II NO BAIRRO
CARLOS SANTOS.

AÉ. 1"- Fica denominada de Frei Mário Aloisio Schú a
atual Rua I I localizada no Bairro Carlos Santos.

Art 2'- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

\-J

Rua Gcleral Vitoslno, .141 - CEP 962qL3lO - FoDe (531 231-1711 - F.r (53, 231-1786 - Rio Gralde - RS
c-Esil: cErg-avetorialret.coto-b. gite: EeE.cernsre.riograade.rs.gov,br
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNTCIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEr N' 5.918, DE 19 DE ABRrL DE 2004

DÁ A DENOMINAÇÃO
MÁRTO ALOÍSIO SCHUH
RUA 11, NO BAIRRO
SÀNTOS.

DE FREI
À lrulr-

CARLOS

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das

atribuiçõesquelheconfereaLeiorgânica'emseuArt.5l,IncisoIII,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. l" - Fica denominada de Frei Mário Aloísio Schuh à

atual Rua 11, localizada no Bairro Carlos Santos'

Art. 2o - Esta Lei entra em vigol na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 20O4 '

F IODEO RÀNCO
Prefe i nicipal

cc: sMF/SMC P/U CU/ULT/PJ/CI{RG/Correi o/P u }r li caç ã o/F a m ília


